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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº
166/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL E A EMPRESA, ALBERT EINSTEN DE
ARAUJO CAMACHO-ME.
Ao primeiro dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e
dezoito, de um lado, o FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE
CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 14.540.893/0001-72, com sede administrativa localizada na
Rua João Cristino da Silva, nº 429, centro, nesta cidade de
Cassilândia-MS, neste ato pelo Gestor do fundo, Senhor,
ARTHUR BARBOSA SOUZA FILHO, brasileiro, casado,
funcionário público, portadora da Carteira de Identidade RG Nº
678811 SSP/MS, e do CPF/MF nº 562.403.091-68, residente e
domiciliada na Rua Avelino Pereira de Almeida, n° 322, Jardim
Duarte, nesta cidade de Cassilândia-MS, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa, ALBERT
EINSTEN DE ARAUJO CAMACHO-ME, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº
28.707.673/0001-03, estabelecida na Rua Arceli de Castro
Paulino, n° 34, Izanópolis, na cidade de Cassilândia-MS, neste
ato representada pelo seu proprietário, o Senhor, ALBERT
EINSTEN DE ARAUJO CAMACHO, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº
26.212.528 SSP/MT, e inscrito no CPF/MF sob o nº
053.338.471-00, residente e domiciliado à Rua Arceli de Castro
Paulino, n° 34, Izanópolis, na cidade de Cassilândia-MS,
doravante denominada, CONTRATADA, resolvem celebrar o
presenteTERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL.
DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente instrumento tem
fundamento legal o inciso II do Art. 79º da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto deste TERMO DE RESCISÃO é a rescisão
amigável do CONTRATO Nº 166/2017 celebrado entre as
partes acima nominadas.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO
2.1 Considerando que a CONTRATADA solicitou a
rescisão contratual através de seu ofício nº 001/2018, datado
de 23/01/2018.
2.2 Considerando que se trata de acordo entre as partes,
nos termos do inciso II do art. 79º da Lei Federal Nº 8.666/93,
resolvem:

2.2.1 Fica através do presente TERMO
RESCISÓRIO, como de fato rescindido o
CONTRATO Nº 166/2017, a partir desta data;

2.3 Como não houve qualquer prejuízo e estando as
partes de comum acordo e sem coação, apõem ao presente
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, dando plenamente
quitadas as obrigações recíprocas nada havendo a reclamar
entre si.
Assim, justos e acordados, assinam o presente TERMO DE
RESCISÃO AMIGÁVELem 3 (três) vias de igual teor e forma.

Cassilândia-MS, 01 de Fevereiro de 2018.

ARTHUR BARBOSA
SOUZA FILHO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
E GESTOR DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

{CONTRATANTE}

ALBERT EINSTEN DE
ARAUJO CAMACHO-ME
ALBERT EINSTEN DE
ARAUJO CAMACHO

{CONTRATADA}
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